
,r l'.lc.rt U UN tür,\,i^\L

0 3 ttAR

IPÁÂM

FLN,.yol,.,r,.3--. 3 ---,&-2!-,4 /- '-i
\*;-ual"-> ísU-* >:u $ArH(0ss

Às.

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 36s104-17

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Edir Marialva dos Santos - ME.

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊxclA: Rua Flávio Costa, no 125, Coroado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 00.536.2711000247 INscRIÇÂoEsreoux-204.210.118-2

FoxE: (92) 3644-0239 FAx: (92) 996't5-454í

RrcrsrRo No IPAAM: í012.3202 PRocEsso Ns: 1677103N2

ArrvrDÀDE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transportê rodoviário de resíduos Classe ll (sóÍidos inertes).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇÀ: 01 ANo.

AtenÇão:
. Esta licetrçr é composts de 12 rcstrições e/oü coldições constantes no verso' cujo nâo

cumprimelto/rterdimetrto sujeitará 8 suâ itryalidsçlo e/ou as penelidades previstâs em rormas.
. Estâ licençs não comprova trem substitui o documetrto dc propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permrnecer ra localizaçâo da atividade e exposta de forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU COI{DIÇÔES DE VALID{)E DESTA LICENÇA - LO N'365/0+17

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme xt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estrl sendo concedida com base nas informações constantes no
proce$o n". 1677103N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicani na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesq4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta I,icença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhaÍ imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter registro de serviços terceirizados referentes a repÍros e manutençõês
preventivas e corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser
encaminhados semestralmente ao IPAAM.

9. Registrar e manter em arqúvo de movimentação de resídüos executados pela empresa
no período de vigência desta Licença de Operação.

10. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação a frotae
condutores de [ansporte de produtos perigosos da empresa.

I 1 . Esta licença autoriza o transporte exclusivo o veículo identificado com placa: OAA-
6159; JWY-5538, JXG-24E1, e OAM-0070.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro de atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veiculo - CRLV.
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada
para esta atividade.


